EMENDA Nº. 3, AO PROJETO DE LEI Nº. 7, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001. 

Dê-se nova redação ao inciso I do artigo 3º, nos seguintes termos: 

Artigo 3º - ..........................................................................................................................


I – 7 (sete) representantes da sociedade civil, indicadas pelas entidades do Município;

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta emenda é adequar a participação da sociedade no Conselho, para que não esteja nem sub nem super-representada. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de março de 2001.

LUIZ CARLOS DA SILVA

Vereador
